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1.	 OBJETIVO:

	 Receber e analisar as propostas realizadas pelos licitantes para os itens publicados no edital 
de licitação.

2.	 ABRANGÊNCIA:

	 Núcleo de Padronização de Materiais, pregoeiros do Núcleo de Compras.

3.	 MATERIAIS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

	 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI): não se aplica

	 3.2. Materiais e Equipamentos Específicos para o Procedimento: computador com acesso 
ao Sistema de Informação Hospitalar – SIH, Sistema de Compras Extras, processo licitatório, Sistema 
SP Sem Papel e Sistema Financeiro.

4.	 PROCEDIMENTOS:

	 4.1. Receber o processo licitatório com a(s) proposta(s) no Sistema SP Sem Papel;

	 4.2. Analisar, item a item, observando SE:

		  • O item da proposta possui descritivo solicitado em edital;

		  • O catálogo está em português;

		  • O catálogo possui o item ofertado na proposta de acordo com edital;

		  • Possui os certificados, registros e outras documentações referentes ao item avaliado, 
solicitadas em edital, e se estão vigentes.

	 4.3. Elaborar a resposta de avaliação da proposta, informando se está APROVADA e, se 
REPROVADA, descrever o(s) motivo(s);

	 4.4. Anexar a resposta no processo de licitação disponível no Sistema Sem Papel;

	 4.5. Tramitar o processo no Sistema Sem Papel para o pregoeiro responsável;

	 4.6. Alimentar as informações em planilha própria do NPM, no Sistema Financeiro.

5.	 CONTINGÊNCIA:

	 Não se aplica.

1/3



009 22/06/2022

009

6.	 OBSERVAÇÕES:

	 Nos processos licitatórios realizados pela Famesp, há o encaminhamento do processo físico 
(impresso) para análise e avaliação da proposta, que deverá ser impressa, assinada e anexada.

7.	 AUTORES E REVISORES

	 7.1. Autores / Colaboradores: Enfª Drª Karen Aline Batista da Silva, Enfª Me. Telma Ap. de 
Camargo, Enfª Me. Ana Lúcia Gregório, Enfª Lis Amanda Ramos Toso.

	 7.2. Revisores:

8.	 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

	 - BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências.
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9.	 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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